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EMENDA N0 t3 (MODIFICATIVA)
(Do Relator pela CEOF)

Ao projeto de Lei Complementar nO81, de
2013, que altera a Lei Complementar nO
292, de 2 de junho de 2000, que dispõe
sobre condições para instituição e
funcionamento de fundos,
regulamentando, em parte, o ~ 12 do art.
149 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
dá outras providências.

Dê-se ao art. 30 do Projeto de Lei Complementar em epígrafe a seguinte
redação:

Art. 3° As disposições desta Lei aplicam-se aos saldos
positivos apurados no exercício de 2013 e afastam a aplicação de
disposições em contrário, ainda que específicas, presentes em lei
complementar ou ordinária sobre fundo, despesa, órgão ou entidade.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda objetiva deixar clara a inaplicabilidade das normas
específicas quando contrárias à norma geral da Lei que vier a se originar do
presente PLC.

Sala das Comissões, de novembro de 2013.


	00000001

